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LEI N2  707//)4 

DispOe sobre a indenização de servidores 
públicos municipais. 

A Camara Municipal de Rio Vermelho-MG, por seus repre- 
sentantes decreta: 

Art.12  - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 

acordo com servidores públicos municipais demitidos ou exonerados a pedi 

do,devendo a manifestaçno partir do servidos interessado,por escrito; 

Paraciritfo Único-  Os cálculos da indenizaçno serão efetua- 

dos tomando-se por base todos os direitos e respeitando-se o percentual 

Maximo de 50%(cinquenta por cento) do total. 

Art.22 -  Os acordos serão,obrigHtoriamente,homologados pe-

lo ministério público ou autoridade compente. 

Art.3 2 -  Revogadils 	as disposiçOes em contrario, entra a 

presente lei, em vigor com (2Wta retroativa a 01 de janeiro de 1994. 

Rio Vermelho,02 de maio de 1994 

'É_  i/5e'  

I.J.0d atino dos Untos 
Presidente da Câmara 

Sanção : San iono a presente lei: rándo portanto que a 

mesma seja leave ao conhecimento das autc,ridades e a quem 
pertencer que a cumpra e façam cumprir como nela. ffre contam. 
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